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AUTÓGRAFO Nº 2.073, de 12 de junho de 2023.

Dispõe sobre a extinção do cargo temporário de Psicólogo previsto na Lei Ordinária Municipal nº 1.437, de 25 de agosto de 2011, e altera a quantidade de vaga de Psicólogo e Assistente Social no quadro permanente da administração pública.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica extinto 1 (uma) vaga do cargo temporário de Psicólogo previsto na Lei Ordinária Municipal nº 1.437 de 25 de agosto de 2011, e lotado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

Art. 2º Fica criada a vaga para os seguintes cargos de provimento efetivo na Lei nº 1.822/2016:
I - 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo;
II - 01 (uma) vaga para o cargo de Assistente Social;
Parágrafo único. As atribuições e remuneração do cargo de Psicólogo e Assistente Social serão aquelas constantes do Anexo I da Lei Ordinária Municipal nº 1822, de 5 de abril de 2016.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Após a criação das vagas citadas no caput do Art. 2º, o Anexo I da Lei Ordinária Municipal nº 1.822, de 5 de abril de 2016, passará a contar com a seguinte quantidade nos cargos especificados:

	CARGO
	QUANTIDADE DE VAGAS

	PSICÓLOGO
	9

	ASSISTENTE SOCIAL
	8



		Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de junho de 2023. 




			      VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					            Presidente




Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 12.06.2023.


Autoria: Poder Executivo Municipal



                                                           DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                         Secretária Geral


[image: ]
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image2.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




